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VIOLÊNCIA FAMILIAR 
VOCÊ PODE OBTER AJUDA COM 

 
 













CONSIDERA QUALQUER TIPO DE AÇÃO 
OU OMISSÃO, DENTRO OU FORA DA 
FAMÍLIA, COMETIDA POR ALGUM DE 

SEUS MEMBROS  E INCLUSIVE DE  
PESSOAS QUE PASSAM A ASSUMIR 

FUNÇÃO PARENTAL, AINDA QUE SEM 
LAÇOS DE CONSANGÜINIDADE, E EM 

RELAÇÃO DE PODER À OUTRA.  



A VIOLÊNCIA INTRAFAMILIAR É TODA 

AÇÃO OU OMISSÃO QUE PREJUDICA: 

  

a) O BEM-ESTAR, 

b) A INTEGRIDADE FÍSICA E   

PSICOLÓGICA  

c)A LIBERDADE E O DIREITO AO 

PLENO  DESENVOLVIMENTO DO 

OUTRO. 

 

 



A QUEM 
MAIS 

ATINGE?? 



Qualquer pessoa pode ser atingida, 

porém atinge principalmente: 

 MULHERES  

CRIANÇAS  

ADOLESCENTES  

IDOSOS  

 PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

 

VIOLÊNCIA  

 INTRAFAMILIAR 



ATINGE CRIANÇAS 



ATINGE ADOLESCENTES 



abuso físico e a negligência às 
crianças e adolescentes 

 
 São, na maioria das 

vezes, cometidos 

pelas mães. 

 



ATINGE MULHERES  



Os estudam indicam  que na 

Violência intrafamiliar...  



ATINGE IDOSOS  





. 



Algumas consequências 

da violência familiar... 



VIOLÊNCIA FÍSICA, NÃO ACIDENTAL: 

♦ tapas  
♦ empurrões  
♦ socos  
♦ mordidas 
 ♦ chutes  
♦ queimaduras  
♦ cortes  
♦ estrangulamento  
♦ lesões por armas ou objetos  
♦ obrigar a tomar medicamentos desnecessários ou inadequados, álcool, drogas 
ou outros substâncias, inclusive alimentos.  
♦ tirar de casa à força  
♦ amarrar  
♦ arrastar  
♦ arrancar a roupa  
♦ abandonar em lugares desconhecidos 
♦ omissão de cuidados e proteção 



 VIOLÊNCIA SEXUAL 
Ação que por meio de força 

física, coerção ou intimidação 

psicológica, obriga uma outra 

pessoa ao ato sexual contra a 

sua vontade, 

Como: 

estupro, sexo forçado no 

casamento, abuso sexual 

infantil, abuso incestuoso e 

assédio sexual, entre outros. 



ESTUPRO 
É todo ato de penetração oral, anal 
ou vaginal, utilizando o pênis ou 
objetos e cometido à força ou sob 
ameaça, submetendo a vítima ao 
uso de drogas ou ainda quando 
esta for incapaz de ter julgamento 
adequado.  



ABUSO SEXUAL NA INFÂNCIA OU NA 

ADOLESCÊNCIA 

Define-se como a participação de uma 

criança ou de um adolescente em 

atividades sexuais que são inapropriadas à 

sua idade e seu desenvolvimento 

psicossexual.  

A vítima é 

forçada fisicamente, coagida ou seduzida a 

participar da relação sem ter 

necessariamente a capacidade emocional 

ou cognitiva para consentir ou julgar o que 

está acontecendo. (Gauderer e Morgado, 1992) 
 



ABUSO INCESTUOSO  
Consiste no abuso sexual 
envolvendo pais ou outro 
parente próximo, os quais se 
encontram em uma posição de 
maior poder em relação à 
vítima. 



SEXO FORÇADO NO CASAMENTO  
É a imposição de manter relações sexuais no 
casamento. Devido a normas e costumes 
predominantes, a mulher é constrangida a 
manter relações sexuais como parte de suas 
obrigações de esposa. A vergonha e o medo de 
ter sua intimidade devassada, a crença de que é 
seu dever de esposa satisfazer o parceiro, além 
do medo de não ser compreendida, reforçam esta 
situação. 



ASSÉDIO SEXUAL 
O assédio sexual pode ser definido por atitudes 
de conotação sexual em que haja 
constrangimento de uma das partes, através do 
uso do poder de um(a) superior na hierarquia, 
reduzindo a capacidade de resistência do outro. 
♦ clara condição para dar ou manter um 
emprego, posição sócioeconômica ou posição 
diferenciada com implicações nas relações 
familiares. 



VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA 
É toda ação ou omissão que causa ou visa causar dano à autoestima, à identidade 
ou ao desenvolvimento da pessoa. Inclui: 
♦ insultos constantes; ♦ humilhação; ♦ desvalorização; ♦ chantagem 
♦ isolamento de amigos e familiares; ♦ ridicularizarão; ♦ rechaço; ♦ ameaças 
♦ manipulação afetiva; ♦ exploração 
♦ negligência (atos de omissão a cuidados e proteção contra agravos evitáveis 
como situações de perigo, doenças, gravidez, alimentação, higiene, entre outros) 
♦ privação arbitrária da liberdade (impedimento de trabalhar, estudar, cuidar da 
aparência pessoal, gerenciar o próprio dinheiro, brincar, etc.) 
♦ confinamento doméstico  
♦ críticas pelo desempenho sexual ♦ omissão de carinho ♦ negar atenção e 
supervisão 
 



 
VIOLÊNCIA ECONÔMICA OU FINANCEIRA 

 
São todos os atos destrutivos ou omissões do(a) agressor(a) que afetam a saúde 
emocional e a sobrevivência dos membros da família. Inclui: 
♦ roubo 
♦ destruição de bens pessoais (roupas, objetos, documentos, animais de estimação e 
outros) ou de bens da sociedade conjugal (residência, móveis e utensílios domésticos, 
terras e outros) 
♦ recusa de pagar a pensão alimentícia ou de participar nos gastos básicos para a 
sobrevivência do núcleo familiar 
♦ uso dos recursos econômicos de pessoa idosa, tutelada ou incapaz, destituindo-a de 
gerir seus próprios recursos e deixando-a sem provimentos e cuidados 
 
 



VIOLÊNCIA INSTITUCIONAL  
Violência institucional é aquela 
exercida nos/pelos próprios 
serviços públicos, por ação ou 
omissão. 
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